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l. Introducéao

1.Amobilidade elétrica ndo é mais uma projecao para o futuro — é¢ uma realidade concreta
que jaimpacta o cotidiano dos condominios. O crescimento acelerado da frota de veiculos
elétricos e hibridos no Brasil, especialmente no Estado de Sao Paulo, trouxe para dentro
das garagens residenciais e comerciais uma nova demanda: a instalagcdo de pontos de
recarga.

2.Diante dessa transformacéo, foi publicada neste més de fevereiro de 2026 a Lei Estadual
n® 18.403, sancionada em 18 de fevereiro de 2026, passando a regulamentar
expressamente o direito a instalacao de estagdes de recarga em condominios no Estado
de Sao Paulo. Trata-se de legislagdo recém-editada, ja em vigor, e que inaugura um novo
cenario juridico para sindicos, administradoras e condéminos.

3.A nova lei estabelece balizas claras para um tema que, até entdo, era marcado por
incertezas, interpretagcdes divergentes e frequentes conflitos internos. Seu propdésito é
equilibrar dois interesses igualmente relevantes: de um lado, o direito individual do
condbmino de adaptar sua unidade as novas tecnologias e a transigao energética; de outro,
a necessidade de preservar a seguranca estrutural, elétrica e contra incéndio do edificio
como um todo.

4.Por ser uma norma recente, sua aplicagao pratica ainda comecara a ser consolidada,
inclusive por meio de regulamentagdes complementares e futuras decisdes judiciais. Por
isso, é fundamental compreender com precisao o que efetivamente mudou, como era o
cenario anterior e quais cuidados devem ser adotados a partir de agora.

5.Este material foi elaborado com o objetivo de esclarecer, de forma acessivel, técnica e
detalhada, os impactos da Lei n°® 18.403/2026 na vida condominial, tanto para sindicos
quanto para condéminos, oferecendo seguranca juridica e orientagao pratica diante dessa
nova realidade.

Il. ALITERALIDADE DA LEI N°© 18.403/2026

6.A seguir, reproduz-se a literalidade dos principais dispositivos da Lei n® 18.403, de 18 de
fevereiro de 2026, publicada no Estado de Sao Paulo:

Artigo 1° — E assegurado ao condémino o direito de instalar, s suas expensas, estagdo de
recarga individual para veiculo elétrico em sua vaga de garagem privativa, em edificagoes
residenciais ou comerciais localizadas no Estado, desde que respeitadas as normas
técnicas e de segurancga vigentes.

§ 1°- Ainstalagéao referida no “caput” observara os seguintes requisitos:
| - compatibilidade com a carga elétrica da unidade auténoma;

Il - conformidade com as normas da distribuidora local de energia elétrica e da Associagao
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);



lll - instalacdo por profissional habilitado, com emissdo de Anotacdo ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART ou RRT);

IV — comunicagao formal prévia a administragao do condominio.

§ 20 - A convengao condominial podera dispor sobre a forma de comunicagao, os padroes
técnicos e a responsabilizacdo por danos ou consumo, nao podendo, contudo, proibir a
instalagcéo da estagdo de recarga sem justificativa técnica ou de seguranca devidamente
fundamentada e documentada.

§ 3% - No caso de recusa imotivada ou discriminatdria por parte do condominio, o
condbmino podera apresentar representacao junto aos orgaos publicos competentes.

Artigo 2° — Os empreendimentos imobilidrios que tiverem seus projetos aprovados apods a
entrada em vigor desta lei deverao prever, em seus sistemas elétricos, capacidade minima
de suporte a instalagao futura de estacoes de recarga para veiculos elétricos por seus
conddminos ou usuarios.

Paragrafo Unico — A regulamentacéao técnica desta obrigagao sera definida por ato do Poder
Executivo, apds a publicagao desta lei.

Artigo 4° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Ill. Como era a situacao antes da nova lei

7.Antes da publicagédo da Lei n°® 18.403/2026, o Estado de Sao Paulo ndo possuia uma
norma especifica assegurando expressamente ao condémino o direito de instalar estacao
de recarga para veiculo elétrico em sua vaga. O tema era tratado de forma indireta, com
base nas regras gerais do Cédigo Civil (especialmente os deveres de ndo comprometer a
seguranca e a estrutura da edificagcao), na convengao condominial, no regimento interno e
nas normas técnicas aplicaveis as instalagdes elétricas.

8.Além disso, havia um componente relevante de natureza administrativa: as normas e
portarias do Corpo de Bombeiros do Estado de Sao Paulo, especialmente aquelas
relacionadas ao Regulamento de Seguranca contra Incéndio e as Instrugdes Técnicas (ITs)
sobre instalagdes elétricas e medidas de prevencao. Embora tais normas nao tratassem
originalmente de forma detalhada da recarga de veiculos elétricos — até porque o tema é
relativamente recente — elas impunham exigéncias quanto a seguranga das instalagoes
elétricas, protegcado contra sobrecargas, dispositivos de desligamento e adequacéo as
normas da ABNT.

9.Na pratica, muitos sindicos e assembleias, diante da auséncia de regra legal clara e da
preocupacéo com responsabilidade civil em caso de incéndio ou sinistro, adotavam
postura conservadora. Alguns condominios autorizavam a instalagdo mediante
apresentacao de laudo técnico e ART de engenheiro eletricista. Outros exigiam aprovagéo
em assembleia, entendendo que qualquer intervengao elétrica afetaria areacomum. Havia
ainda aqueles que simplesmente proibiam qualquer instalagdo, invocando risco
estrutural, aumento de carga elétrica ou possiveis implicagdes junto ao Corpo de
Bombeiros.



10.Esse cenario era agravado pelo fato de que, até recentemente, as regulamentagdes
técnicas dos Bombeiros nao traziam diretrizes especificas e consolidadas para sistemas
de recarga em garagens residenciais. A auséncia de pardmetros claros gerava receio

quanto a emissao ou renovagao do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB),
especialmente em prédios mais antigos.

11.Como nao existia regra expressa assegurando o direito do condémino, as decisdes
variavam amplamente de condominio para condominio. O mesmo pedido poderia ser
autorizado em um edificio e negado em outro, ainda que as condigbes técnicas fossem
semelhantes. O resultado era inseguranca juridica, aumento de conflitos internos,
notificagdes extrajudiciais e, em muitos casos, judicializagdo da matéria.

12.A Lein® 18.403/2026 surge justamente nesse contexto, com o propdsito de estabelecer
balizas claras: reconhecer o direito do condémino, mas condiciona-lo ao cumprimento de
normas técnicas e de seguranca, inclusive aquelas vinculadas a regulamentacao do Corpo
de Bombeiros e as normas da ABNT. Assim, a nova legislagao busca substituir um cenario
de incerteza por um modelo de maior previsibilidade e equilibrio entre direito individual e
seguranca coletiva.

IV.O que a nova lei passou a garantir3.A Lei n® 18.403/2026 assegura ao condémino, no
Estado de Sao Paulo, o direito de instalar, as suas proprias expensas, estacao de recarga
individual para veiculo elétrico em sua vaga de garagem privativa, desde que respeitadas
as normas técnicas e de seguranca vigentes.

14.Essa é a principal mudanga trazida pela nova legislacdo: o direito agora esta
expressamente previsto em lei estadual. Nao se trata mais de mera interpretacao
doutrinaria ou construgéo jurisprudencial. O condémino passou a ter respaldo legal claro
para pleitear a instalagdo do seu ponto de recarga.

15.A norma, inclusive, ndo se limita a automdveis elétricos. Ao mencionar “veiculo
elétrico”, abre espaco para abranger motocicletas elétricas, bicicletas elétricas (e-bikes),
patinetes e equipamentos similares, desde que se trate de estacao de recarga individual
instalada na vaga privativa e respeitados os requisitos técnicos.

16.1sso significa que o condominio ndo pode mais proibir genericamente a instalagao
apenas por decisdo politica da assembleia ou por clausula convencional ampla que vede
qualquer adaptacao elétrica. Proibicbes automaticas e abstratas deixam de encontrar
respaldo juridico.

17.Entretanto, é essencial destacar que o direito ndo é absoluto. Ele esta condicionado ao
cumprimento rigoroso de exigéncias técnicas. A instalagado deve ser compativel com a
carga elétrica da unidade autbnoma, observar as normas da concessionaria e da ABNT, ser
executada por profissional habilitado com ART ou RRT e ser previamente comunicada a
administragéo.

18.Além disso, no caso especifico de bicicletas elétricas, patinetes e equipamentos com
baterias removiveis, surge uma questao pratica que merece atencdo redobrada: muitas
dessas baterias podem ser transportadas para dentro das unidades e carregadas em
tomadas comuns. Embora a lei trate da estagcao de recarga instalada na vaga, o uso de
baterias removiveis em areas internas do prédio pode gerar riscos adicionais,



especialmente se houver carregamento improvisado, uso de extensées ou equipamentos
néo certificados.

19.Ha ainda preocupacéao relevante quanto ao transporte dessas baterias em elevadores.
Baterias de litio, quando danificadas, mal acondicionadas ou submetidas a carregamento
inadequado, podem apresentar risco de superaquecimento e incéndio. Em caso de
incidente dentro de elevador, o risco se agrava pela dificuldade de evacuacao e
confinamento do espago.

20.Portanto, embora a lei assegure o direito a instalacdo da estacdo de recarga na vaga
privativa, é prudente que condominios regulamentem internamente o transporte e o
carregamento de baterias removiveis, sempre com base em normas técnicas e orientagdes
de seguranca. Aintencao da lei nao é flexibilizar a seguranga, mas sim permitir a adaptacao
tecnolégica com responsabilidade.

21.Em sintese, a nova legislagao garante o direito, limita o veto arbitrario e promove maior
previsibilidade. Porém, mantém como condicao indispensdvel o respeito as normas
técnicas e a seguranca coletiva do edificio.

V. A diferenga entre vaga privativa e garagem coletiva

22.Um dos pontos mais relevantes — e que mais geram duvidas na pratica— é que a Lei n°
18.403/2026 se refere expressamente a vaga de garagem privativa. Essa expressao nao é
acidental. Ela delimita o alcance do direito assegurado.

23.Vaga privativa é aquela vinculada a unidade autbnoma, de uso exclusivo do condémino.
Pode constar na matricula do imével como parte integrante da unidade ou estar prevista na
convengao como vaga determinada e exclusiva. Em termos juridicos, trata-se de area que
nao é de uso comum, ainda que fisicamente localizada na garagem do edificio.

24.Nessas hipodteses, aplica-se diretamente o direito assegurado pela lei. O condémino
pode instalar estacdo de recarga individual em sua vaga, as suas expensas, desde que
cumpra os requisitos técnicos previstos na norma. O condominio ndo pode impedir
genericamente, salvo se houver justificativa técnica e de seguranga devidamente
fundamentada e documentada.

25.Contudo, o cenario é diferente quando se trata de garagem coletiva.

26.Em muitos condominios — especialmente os mais antigos — o estacionamento €&
composto por vagas rotativas, dreas comuns ndo individualizadas ou espacgos
compartilhados sem vinculagdo exclusiva a determinada unidade. Ha também
empreendimentos em que as vagas sao sorteadas periodicamente ou organizadas por
sistema de rodizio.

27.Nessas situacgdes, nao se pode aplicar automaticamente a Lei n® 18.403/2026 como se
houvesse direito individual imediato a instalagao.

28.A lei ndo tratou expressamente das garagens coletivas ou dreas comuns. Assim,
permanecem aplicaveis as regras gerais do Coddigo Civil, especialmente aquelas
relacionadas ao uso e a alteragdo de areas comuns. Se a instalacao de estagdo de recarga
envolver intervengdo em area comum — como passagem de infraestrutura, instalagao de



eletrocalhas coletivas, modificacdo de quadro geral ou adequacdo estrutural da rede
elétrica do prédio — podera ser necessaria deliberagdo em assembleia, observando-se o
quoérum adequado para cada tipo de intervengéo.

29.1sso significa que nem toda garagem esta automaticamente abrangida pelo novo direito.
A anadlise depende da natureza juridica da vaga e do impacto da instalagéo nainfraestrutura
comum.

30.0utro aspecto importante diz respeito aos condominios mais antigos. Muitos edificios
construidos ha décadas nao foram projetados para suportar multiplos pontos de recarga
simultaneos. A capacidade elétrica instalada pode ser limitada, os quadros gerais podem
ndo comportar expansao significativa de carga e a infraestrutura pode nao estar
dimensionada para essa nova realidade.

31.Por essa razdo, embora a lei assegure o direito na vaga privativa, é altamente
recomendavel que condominios antigos realizem planejamento técnico prévio. Isso pode
incluir estudo elétrico global da edificagao, avaliagcdo da capacidade instalada, analise de
necessidade de reforco de carga junto a concessionaria e definicdo de critérios
padronizados para futuras solicitagdes.

32.Esse planejamento nado deve ser utilizado como forma de obstrucdo ao direito do
condbmino, mas sim como instrumento de organizagcao e segurancga coletiva. A auséncia
de planejamento pode gerar solugdes improvisadas, risco de sobrecarga, conflitos entre
moradores e até dificuldade futura para ampliagado do sistema.

33.Em edificios com garagem coletiva ou infraestrutura limitada, pode ser mais adequado
discutir, em assembleia, a implantagdo de projeto estruturado de recarga, eventualmente
com infraestrutura compartilhada preparada para expanséao gradual.

34.Em sintese, a nova lei ndo transforma automaticamente toda garagem em espaco livre
para instalacéo individual irrestrita. O direito existe para vagas privativas, mas nao elimina
a necessidade de analise técnica e, quando se tratar de areas comuns, de observancia das
regras condominiais e legais aplicaveis. O equilibrio entre modernizagdo e seguranga
continua sendo essencial.

VI. Quais sao as exigéncias técnicas obrigatorias

35.A Lei n® 18.403/2026 nao criou um direito irrestrito a instalagao de carregadores. Ao
contrério, ela condicionou expressamente esse direito ao cumprimento de exigéncias
técnicas rigorosas. O objetivo € claro: permitir a modernizagao tecnoldgica sem
comprometer a segurancga elétrica, estrutural e contra incéndio das edificagoes.

36.A norma estabelece quatro requisitos principais, mas sua interpretaco exige a leitura
conjunta com normas técnicas complementares, regulamentagdes da concessionaria de
energia e regras de seguranca do Corpo de Bombeiros do Estado de Sao Paulo.

37.0 primeiro requisito determina que a instalagdo deve ser compativel com a carga
elétrica da unidade autébnoma. Isso significa que o ponto de recarga nao pode gerar
sobrecarga na rede interna da unidade nem impactar indevidamente o sistema coletivo do
edificio.



38.Na pratica, isso envolve andlise da demanda contratada junto a concessionaria,
verificagdo da capacidade do disjuntor geral da unidade, dimensionamento adequado de
cabos, dispositivos de protecéo e avaliagdo da eventual necessidade de aumento de carga.

39.A instalacao de carregadores envolve poténcia relevante, especialmente nos casos
de wallbox (modo 3) ou carregadores de maior capacidade. Se a unidade ja opera proxima
do limite contratado, a simples instalacdo sem adequagao pode gerar risco de
aquecimento, disparo constante de disjuntores e até incéndio.

40.Além disso, mesmo sendo ponto individual, o sistema pode impactar o quadro geral do
prédio se a infraestrutura ndo estiver preparada. Em condominios antigos, essa analise é
ainda mais sensivel.

41.0 segundo requisito exige conformidade com as normas da concessionaria local de
energia e com as normas técnicas da Associacao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

42.Entre as principais normas aplicaveis destacam-se:

-ABNT NBR 5410 (Instalagoes Elétricas de Baixa Tensao), que estabelece critérios para
dimensionamento de condutores, protecdo contra sobrecorrente, aterramento,
dispositivos diferenciais residuais (DR) e segurancga geral das instalacoes elétricas;

-ABNT NBR 17019, que trata especificamente de instalacdes elétricas para sistemas de
recarga de veiculos elétricos;

-ABNT NBR IEC 61851-1, que regula os sistemas de recarga condutiva para veiculos
elétricos;

-Normas técnicas internas da concessionaria de energia, que podem exigir padrao
especifico de ligacdo, medigéao individualizada ou adequacéo de carga contratada.

43.Além das normas elétricas, devem ser observadas as regulamentacoes de seguranca
contra incéndio do Corpo de Bombeiros do Estado de S&do Paulo, especialmente aquelas
previstas no Regulamento de Seguranca contra Incéndio e nas Instrugdes Técnicas (ITs)
relacionadas a instalacoes elétricas e sistemas de energia.

44 .Recentemente, o Corpo de Bombeiros passou a emitir orientacdes técnicas mais
especificas sobre sistemas de alimentacao de veiculos elétricos (SAVE), reforcando a
necessidade de:

-instalacao fixa adequada (evitando uso de extensdes e adaptadores improvisados);
-dispositivos de protecgéao e desligamento de emergéncia;

-sinalizagcdo adequada dos pontos de recarga;

-conformidade com padrdes de seguranga contra incéndio

45.Essas normas complementares nao substituem a lei, mas sao exigiveis na pratica e
podem fundamentar eventual exigéncia ou indeferimento pelo condominio, quando houver
risco técnico comprovado.

46.0 terceiro requisito € a obrigatoriedade de que a instalacdo seja realizada por
profissional habilitado, com emissao de Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).



47.Isso significa que ndo é permitida instalagdo amadora ou feita por eletricista sem
registro profissional. A ART ou RRT vincula formalmente um engenheiro ou profissional
legalmente habilitado a execugao do servigo, assumindo responsabilidade técnica pelo
projeto e pela instalagao.

48.Esse ponto é fundamental para a seguranca juridica do condominio e do préprio
conddébmino. Em caso de falha técnica, o documento permite identificar o responsavel
técnico e delimitar responsabilidades.

49.A exigéncia também protege o sindico, que deve exigir formalmente esse documento
antes de permitir a execugo.

50.0 quarto requisito € a comunicacao formal prévia a administracdo do condominio. A lei
nao exige pedido de autorizagado politica, mas exige comunicacgdo. Isso permite ao
condominio:

-verificar se os documentos técnicos foram apresentados;
-analisar eventual impacto coletivo;

-exigir adequacoes técnicas, se necessario;

-registrar formalmente a instalagéo.

51.A comunicacado formal também é importante para controle interno, atualizagdo de
cadastros e eventual adequacgao do seguro predial.

52.Esses quatro requisitos, lidos em conjunto com as normas suplementares, demonstram
que a lei ndo autoriza solugdes improvisadas.

53.N&o sdo admitidos:

-uso de extensoes elétricas comuns para recarga continua;

-adaptacao informal de tomadas existentes;

-carregamento em circuitos ndo dimensionados para a poténcia necessaria;
-auséncia de protegdo adequada (DR, disjuntores especificos, aterramento).

54.Também merece atencao o caso de baterias removiveis, como as de bicicletas elétricas
e patinetes. Embora a lei trate da estagéo de recarga na vaga, muitos usuarios transportam
baterias para dentro das unidades para carregamento interno. Esse procedimento pode
envolver riscos se feito com equipamentos inadequados ou em locais nao ventilados.

55.Além disso, o transporte dessas baterias em elevadores exige cautela, pois eventuais
falhas podem gerar risco em ambiente confinado.

VIIl. O condominio ainda pode recusar a instalacao

56.Uma das duvidas mais frequentes apds a publicagdo da Lei n°® 18.403/2026 é se o
condominio perdeu completamente o poder de impedir a instalagdo de carregadores. A
resposta é ndo. O condominio ainda pode recusar a instalagao, mas agora dentro de limites
mais claros e objetivos.



57.A lei foi expressa ao afirmar que a convengéo condominial pode disciplinar a forma de
comunicacao, estabelecer padrbes técnicos e definir regras de responsabilizagao por
danos ou consumo de energia. Entretanto, também deixou claro que o condominio nao
pode proibir a instalacdo sem justificativa técnica ou de seguranca devidamente
fundamentada e documentada.

58.1sso representa uma mudanca relevante. Antes da lei, era comum que assembleias
simplesmente deliberassem pela proibicdo genérica da instalagdo de carregadores,
muitas vezes com base apenas em receio ou cautela excessiva. A partir da vigéncia da
norma, esse tipo de vedagao abstrata tende a ser considerada incompativel com o novo
regime juridico.

59.A recusa, para ser legitima, precisa ser técnica, concreta e formal. Nao basta alegar
risco de incéndio de forma genérica ou afirmar que o prédio é antigo. E necessario
demonstrar, por meio de parecer técnico idéneo, que a instalagcdo especifica solicitada
apresenta incompatibilidade elétrica, risco estrutural, descumprimento de norma técnica
aplicavel ou violagado de exigéncias do Corpo de Bombeiros ou da concessionaria de
energia.

60.Por exemplo, pode haver recusa valida se o laudo técnico indicar que a carga elétrica
contratada da unidade é insuficiente e que a ampliagdo exigiria reforco estrutural
significativo na rede do prédio. Também pode ser justificavel a negativa se a instalagao
depender de intervencéao relevante em area comum que nao tenha sido aprovada nos
termos do Cédigo Civil, ou se o projeto apresentado nao atender as normas da ABNT, como
aNBR 5410 ou a NBR 17019.

61.Da mesma forma, se a instalagdo proposta contrariar regulamentacdes de seguranca
contra incéndio ou comprometer a renovagao do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros
(AVCB), o condominio pode e deve agir com cautela, exigindo adequacoes técnicas antes
de permitir a execugao.

62.0 que a lei pretende evitar é o veto politico ou discriminatdrio. A negativa nao pode ser
baseada apenas na vontade da maioria, em resisténcia a inovagéo tecnolégica ou em
clausula convencional genérica que proiba “alteragdes na garagem”. E necessario haver
fundamentacgéo técnica documentada.

63.Essa fundamentacdo deve ser formalizada por escrito, preferencialmente
acompanhada de laudo ou parecer técnico elaborado por profissional habilitado. A simples
manifestagéao verbal ou informal do sindico nado atende ao padrao exigido pela lei.

64.E importante destacar que a recusa fundamentada nao significa proibigdo definitiva.
Muitas vezes, o parecer técnico pode indicar necessidade de adequagdes, como
redimensionamento do projeto, reforco de protecéo elétrica ou instalagédo de dispositivos
adicionais de segurancga. Nesses casos, o0 condominio pode condicionar a autorizagéo ao
cumprimento dessas exigéncias.

65.Por outro lado, caso a recusa seja imotivada, desproporcional ou discriminatéria, o
conddébmino podera buscar os 6érgaos publicos competentes ou recorrer ao Poder Judiciario
para assegurar seu direito. A lei menciona expressamente a possibilidade de
representagdo, embora nao detalhe o procedimento ou a sangdo aplicavel. Na pratica, é



provavel que conflitos dessa natureza sejam resolvidos judicialmente, com base na analise
da prova técnica produzida por ambas as partes.

66.Esse novo cendrio exige maior responsabilidade tanto do condémino quanto da
administragdo do condominio. O morador interessado deve apresentar documentacao
técnica completa e adequada. O condominio, por sua vez, deve analisar o pedido de forma
técnica, imparcial e fundamentada.

67.Em sintese, o condominio ainda pode recusar a instalagao, mas nao pode fazé-lo de
maneira genérica ou arbitraria. A decisdo precisa estar apoiada em critérios técnicos
objetivos e devidamente documentados. O equilibrio entre o direito individual e a
seguranca coletiva é o eixo central da nova lei, e a boa-fé e a transparéncia na analise dos
pedidos serdo determinantes para evitar conflitos e judicializagcbes desnecessarias.

VIIl. Seguranca elétrica e prevencao contra incéndio continuam prioritarias

68.Um ponto fundamental que n&do pode ser perdido de vista é que a Lei n® 18.403/2026
nao flexibilizou as exigéncias de seguranga. Ao contrario, ela condiciona expressamente o
direito a instalacdo ao cumprimento das normas técnicas e de segurancga vigentes. Isso
significa que a modernizagéo tecnolégica deve caminhar lado a lado com a protecéo da
integridade da edificacao e de seus ocupantes.

69.Quando a lei menciona “normas técnicas e de segurancga”, ela nao se refere apenas a
regras genéricas. Esta falando, concretamente, das normas da ABNT aplicaveis as
instalagdes elétricas — como a NBR 5410, a NBR 17019 e a IEC 61851-1 —, das exigéncias
da concessionaria de energia elétrica e das regulamentacdes do Corpo de Bombeiros do
Estado de Sao Paulo relativas a prevencao e combate a incéndio.

70.A recarga de veiculos elétricos envolve poténcia elétrica elevada e uso continuo de
corrente por periodos prolongados. Diferentemente de um eletrodoméstico comum, o
carregador pode operar por horas seguidas em carga maxima. Isso exige dimensionamento
adequado de cabos, dispositivos de protegdo contra sobrecorrente, protecao diferencial
residual (DR), aterramento eficiente e, em alguns casos, sistemas de gerenciamento de
carga.

71.Se a instalagdo nao observar esses pardmetros, o risco ndo é apenas tedrico. Pode
haver aquecimento excessivo de condutores, falhas em disjuntores, sobrecarga do quadro
geral ou até principio de incéndio.

72.Além da segurancga elétrica propriamente dita, ha também a dimensao da segurancga
contra incéndio. O Corpo de Bombeiros do Estado de Sao Paulo, por meio de seu
Regulamento de Seguranca contra Incéndio e Instrucdes Técnicas complementares,
estabelece critérios para instalagoes elétricas em edificagdes coletivas. Nos ultimos anos,
foram divulgadas orientacdes especificas relacionadas aos sistemas de alimentacao de
veiculos elétricos, reforcando a necessidade de instalagdes fixas adequadas, proibicdo de
improvisagdes com extensoes, presenca de dispositivos de desligamento de emergéncia e
sinalizagao apropriada.

73.Em edificios que dependem da renovacgao periddica do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros (AVCB), qualquer modificagdo relevante na infraestrutura elétrica pode



impactar a regularidade documental. Por isso, a instalacdo de estagdes de recarga deve
ser avaliada também sob essa 6tica, especialmente quando envolver areas comuns ou
quadros gerais.

74.E importante lembrar que o sindico possui dever legal de zelar pela conservagéo e
segurancga da edificagdo. Se houver indicio técnico de que determinada instalagao
compromete a segurancga coletiva, ele ndo apenas pode, mas deve agir com cautela,
exigindo esclarecimentos técnicos ou adequacgodes.

75.Da mesma forma, o condébmino interessado deve compreender que o direito
assegurado pela lei ndo o autoriza a executar projeto tecnicamente deficiente ou
incompativel com a infraestrutura existente. A apresentacao de projeto elétrico adequado,
memorial descritivo, ART ou RRT e eventual parecer complementar, quando necessario,
sdo medidas que fortalecem a seguranca de todos.

76.Também merece atencao o uso de baterias removiveis, como as de bicicletas elétricas
e patinetes. O carregamento dessas baterias dentro das unidades, em tomadas comuns e
sem supervisao adequada, pode representar risco relevante, sobretudo se forem utilizados
carregadores paralelos ou equipamentos néo certificados. O transporte dessas baterias
em elevadores, caso estejam danificadas ou superaquecidas, pode agravar o risco em
ambiente confinado.

77.Portanto, ainda que a lei assegure o direito a instalacdo na vaga privativa, isso nao
elimina a necessidade de disciplina interna voltada a seguranca elétrica e a prevencao de
incéndio.

78.Em sintese, a seguranga coletiva do edificio permanece sendo um limite legitimo e
indispensavel ao exercicio do direito individual. A Lei n® 18.403/2026 nao relativizou esse
principio; ao contrario, reafirmou que o avang¢o tecnoldégico deve ocorrer com
responsabilidade técnica, observancia normativa e protegéo integral da edificagédo e de
seus ocupantes.

IX. E necessaria aprovagdo em assembleia?

79.A lei ndo exige expressamente aprovacao assemblear para instalacao na vaga privativa,
desde que cumpridos os requisitos técnicos.

80.Entretanto, se a instalagdo demandar intervengao relevante em &reas comuns,
aumento de carga do prédio ou alteracéo estrutural significativa, pode haver necessidade
de deliberagao conforme as regras do Codigo Civil.

81.Cada caso deve ser analisado de acordo com sua complexidade técnica.

X. O que muda para os condéminos

82.Para o condémino interessado, a principal mudanga € a existéncia de um direito legal
expressamente reconhecido.

83.No entanto, isso ndo significa liberdade irrestrita. E necessario:

-Contratar profissional habilitado;



-Apresentar ART ou RRT;

-Respeitar normas técnicas;

-Comunicar formalmente o condominio;

-Assumir integralmente os custos e responsabilidades.

84.A lei nao transfere custos ao condominio nem impde obrigagcao de adaptagao imediata
da infraestrutura existente.

XI. O que muda para o condominio e para a gestao

85.Para o condominio, a nova lei exige postura mais técnica e menos discricionaria.
Sindicos e administradoras devem:

-Criar procedimento formal de comunicacéo;
-Exigir documentacao técnica;

-Analisar pedidos com base técnica;
-Fundamentar eventuais recusas;

-Atualizar regulamentos internos se necessario.

86.A gestao passa a demandar maior cuidado documental e respaldo técnico.

XlIl. Novos empreendimentos terao obrigacao adicional

87.Além de tratar da realidade atual dos condominios ja existentes, a Lei n® 18.403/2026
também olha para o futuro. O artigo 2° da norma estabelece que os empreendimentos
imobiliarios cujos projetos forem aprovados apds a entrada em vigor da lei deverao prever,
em seus sistemas elétricos, capacidade minima de suporte para a futura instalacao de
estacOes de recarga para veiculos elétricos por seus condéminos ou usuarios.

88.Essa previsao representa uma mudanca estrutural importante. Enquanto a parte
principal da lei disciplina o direito do conddémino nos prédios ja construidos, esse
dispositivo cria uma obrigacao prospectiva direcionada as construtoras, incorporadoras e
responsaveis técnicos por novos empreendimentos no Estado de Sao Paulo.

89.Na pratica, isso significa que os novos edificios deverdo ser concebidos ja considerando
a expansdo da mobilidade elétrica. O sistema elétrico ndo podera ser dimensionado
apenas para as cargas tradicionais (iluminacao, elevadores, bombas, dreas comuns e
consumo padrao das unidades). Devera haver previsao técnica que permita, no futuro, a
instalacdo de estagdes de recarga sem que isso exija reformas estruturais complexas ou
intervencgdes dispendiosas.

90.Essa obrigacdo tende a impactar diretamente o planejamento elétrico dos novos
prédios, incluindo:

-dimensionamento adequado de transformadores e quadros gerais;



-previsao de eletrocalhas ou prumadas técnicas destinadas a futura passagem de cabos;
-possibilidade de ampliagédo da carga contratada junto a concessionaria;
-adogao de sistemas de gerenciamento de carga (load management), quando necessario.

91.A intencéo do legislador ¢ evitar que os novos condominios enfrentem, daqui a poucos
anos, 0s mesmos problemas que muitos prédios antigos enfrentam hoje: infraestrutura
subdimensionada, conflitos entre moradores e necessidade de obras estruturais
posteriores.

92.Contudo, a leitambém prevé que a regulamentacao técnica dessa obrigagdo dependera
de ato do Poder Executivo. Isso significa que ainda sera necessario detalhamento
normativo para definir, por exemplo, qual sera a “capacidade minima” exigida, se havera
percentual obrigatério de vagas preparadas, se sera exigida infraestrutura coletiva minima
ou apenas reserva de carga técnica.

93.Até que esse ato regulamentador seja editado, havera espago para interpretacoes
técnicas baseadas nas normas da ABNT, nas diretrizes das concessiondrias de energia e
nas praticas ja adotadas pelo mercado imobiliario.

94.Para as incorporadoras, a nova regra representa necessidade de atualizagcdo imediata
de seus projetos padrao. Para os futuros condéminos, representa maior previsibilidade e
valorizacao do empreendimento, ja que a infraestrutura preparada para mobilidade elétrica
tende a se tornar diferencial competitivo e requisito de mercado.

95.Importante observar que a lei ndo obriga a instalagdo imediata de carregadores em
todas as vagas dos novos prédios, mas sim a previsdo de capacidade minima para
instalacao futura. Trata-se de uma obrigacao de planejamento, nao de execugio imediata.

96.Em sintese, o legislador estadual buscou nédo apenas resolver conflitos atuais, mas
também estruturar um ambiente condominial mais preparado para a transicao energética.
A mobilidade elétrica deixou de ser excegdo para se tornar realidade crescente, e 0s novos
empreendimentos no Estado de Sao Paulo deverdo nascer ja adaptados a essa nova
dinamica.

Xlll. COMO DEVEM PROCEDER OS CONDOMINIOS COM GARAGEM COLETIVA

97.Nos condominios que possuem garagem coletiva — isto é, vagas rotativas, areas
comuns nao individualizadas ou espacos de estacionamento que nao estejam vinculados
exclusivamente a determinada unidade — a aplicagéo da Lei n® 18.403/2026 exige atengao
especial.

98.Como ja destacado, o direito assegurado pela lei refere-se expressamente a vaga de
garagem privativa. Quando a garagem é area comum, a instalacao de estagcoes de recarga
pode envolver intervencdo na infraestrutura coletiva, utilizagcdo permanente de espaco
comum e modificacdo relevante do sistema elétrico predial. Nessas hipdteses, ndo ha
direito individual automatico a instalagéo.

99.Nesses casos, continuam plenamente aplicaveis as regras do Cdédigo Civil relativas as
areas comuns. Se a implementacgao de infraestrutura para recarga implicar obra util ou
alteracao da estrutura do edificio— como instalagdo de prumadas exclusivas, eletrocalhas



coletivas, ampliacdo de carga geral, substituicdo de transformadores ou adaptacdo do
quadro geral — a deliberagao devera ocorrer em assembleia.

100.Como regra de prudéncia juridica, recomenda-se que projetos estruturais dessa
natureza sejam aprovados por quorum qualificado de dois tergcos das fragdes ideais,
especialmente quando houver alteragcao relevante da infraestrutura comum ou impacto
permanente na estrutura elétrica do edificio. Dependendo do caso concreto, pode-se
aplicar o artigo 1.342 do Cddigo Civil (obras Uteis) ou o artigo 1.351 (alteragbes estruturais),
exigindo quérum qualificado.

101.0 caminho mais seguro para condominios com garagem coletiva é adotar
planejamento estruturado, evitando autorizagdes individuais improvisadas. O ideal é que a
assembleia delibere previamente sobre:

-arealizacao de estudo técnico global da capacidade elétrica do prédio;

-aviabilidade de implantagéo de infraestrutura coletiva preparada para multiplos pontos;
-a definicao de critérios objetivos para uso das vagas;

-a eventual instalacao de sistema de gerenciamento de carga (load management);

-a padronizagao dos equipamentos permitidos;

-a forma de rateio de custos, quando aplicavel.

102.Esse planejamento permite que o condominio trate o tema de forma organizada,
evitando tratamento desigual entre condéminos e reduzindo riscos de sobrecarga ou
conflito futuro.

103.Em edificios antigos, essa providéncia é ainda mais recomendavel. Muitas
construcdes nao foram projetadas para suportar recarga simultanea de multiplos veiculos,
o que pode exigir reforgco estrutural ou aumento de carga junto a concessionaria. Aprovar
previamente um projeto global evita que cada solicitagdo individual gere improvisagdes
técnicas ou solugdes desconectadas entre si.

104.Importante destacar que a assembleia ndo pode simplesmente deliberar pela
proibicao absoluta e permanente dainstalacao de recargas em garagem coletiva, caso haja
viabilidade técnica. Contudo, pode estabelecer critérios, fases de implementacéao e
condicionantes técnicas, desde que fundamentados.

105.Em sintese, nos condominios com garagem coletiva, o caminho juridicamente mais
seguro é a deliberagdo assemblear com quérum qualificado — preferencialmente dois
tercos — precedida de estudo técnico adequado. A organizacao coletiva é a melhor forma
de compatibilizar inovagdo tecnoldgica, segurangca predial e respeito as regras
condominiais.

XIV. IMPORTANTE: A LEI E ESTADUAL (SAO PAULO) E O TEMA PODE EVOLUIR PARA
AMBITO NACIONAL

106.E fundamental reforcar que todo o conteldo tratado neste material refere-se
especificamente a Lei n® 18.403/2026, norma editada pelo Estado de Sdo Paulo e aplicavel



exclusivamente as edificagdes residenciais e comerciais localizadas dentro do territorio
paulista.

107.Condominios situados em outros Estados nao estao automaticamente submetidos a
essa legislacdo. Nesses locais, continuam prevalecendo as regras do Cdédigo Civil, as
normas técnicas nacionais, os regulamentos do Corpo de Bombeiros de cada Estado e as
disposicdes da convengao condominial.

108.A Lei n°® 18.403/2026 representa uma iniciativa pioneira no Brasil ao disciplinar de
forma expressa o direito a instalagcado de estacdes de recarga em condominios. Contudo,
trata-se de norma estadual. Isso significa que outros Estados podem editar legislagcdes
semelhantes, com redacgdes e requisitos eventualmente distintos.

109.Além disso, considerando o avango acelerado da mobilidade elétrica no pais, ndo se
pode descartar a possibilidade de, no futuro, haver regulamentacao em ambito federal ou
até mesmo alteracao legislativa nacional que trate do tema de forma uniforme. Até o
momento, ndo ha noticia de lei federal especifica ja aprovada com esse alcance, mas o
debate juridico e legislativo sobre o0 assunto tende a se intensificar.

110.Como a Lei n® 18.403/2026 é recente, é natural que ainda surjam interpretagdes
administrativas, regulamentacdes complementares e decisdes judiciais que ajudem a
consolidar seu alcance pratico. Também é possivel que o préprio Estado de Sao Paulo edite
atos regulamentares adicionais, especialmente quanto aos novos empreendimentos e a
definicao técnica da capacidade minima exigida.

111.Por essa razdo, sindicos, administradoras e condéminos devem acompanhar a
evolugdo normativa e jurisprudencial do tema. O direito condominial é dinamico, e a
transicéo energética é uma realidade em expansao. O que hoje é regulamentacgao estadual
pode, no futuro, ganhar contornos nacionais.

112.Em sintese, estamos diante de um marco regulatério importante no Estado de Sao
Paulo, mas ainda em fase inicial de aplicagdo pratica. O acompanhamento das futuras
regulamentacdes e decisbes sera essencial para garantir interpretacéo segura e adequada
danorma.

XV. Conclusao: um novo equilibrio nas relagées condominiais

113.ALei n®18.403/2026 representa um marco na regulamentagao da mobilidade elétrica
em condominios no Estado de S&do Paulo. Pela primeira vez, o direito do condémino a
instalacdo de estacdo de recarga em vaga privativa passa a estar expressamente previsto
em lei estadual, trazendo maior previsibilidade e reduzindo a insegurancga juridica que
existia até entéo.

114.0 cendrio anterior era marcado por interpretagcdes divergentes, decisdes
assembleares genéricas e receio quanto a responsabilidade por eventuais riscos elétricos
ou incéndios. A auséncia de norma especifica levava muitos condominios a proibir
preventivamente qualquer instalagdo, enquanto outros autorizavam sem critérios
uniformes. A nova legislagdo surge justamente para organizar esse ambiente,
reconhecendo o direito individual, mas condicionando-o ao cumprimento rigoroso de
normas técnicas e de seguranca.



115.E importante destacar que a lei ndo cria um direito absoluto. A instalagao somente é
permitida quando houver compatibilidade elétrica, conformidade com normas da ABNT e
da concessionaria, execugao por profissional habilitado com ART ou RRT e comunicagao
formal prévia ao condominio. Além disso, permanecem plenamente aplicaveis as normas
de segurancga contra incéndio do Corpo de Bombeiros, o Cédigo Civil e as regras relativas a
utilizagao de areas comuns.

116.A distingao entre vaga privativa e garagem coletiva é central. O direito assegurado pela
lei aplica-se as vagas de uso exclusivo do conddmino. Ja nas areas comuns ou garagens
coletivas, continuam valendo as regras gerais de deliberacdo condominial e, quando
houver intervencgao estrutural, podem ser exigidos quoruns qualificados.

117.Também nao se pode ignorar que a seguranca elétrica e a prevencao contra incéndio
continuam sendo prioridade absoluta. Instalagdes improvisadas, uso de extensdes,
carregamento inadequado de baterias removiveis e intervengdes sem respaldo técnico nao
encontram amparo na nova lei. Ao contrario, podem fundamentar recusa legitima por parte
do condominio.

118.Para os condéminos, a principal mudanca é a consolidagdo de um direito formalmente
reconhecido. Para os condominios e sindicos, a mudancga esta na necessidade de atuagao
técnica, fundamentada e documentada. O veto arbitrario nao é mais admissivel, mas a
analise responsavel e respaldada por critérios técnicos permanece ndo apenas possivel,
como necessaria.

119.A lei também projeta o futuro ao exigir que novos empreendimentos ja nasgam com
capacidade minima para futura instalacao de estagdes de recarga, alinhando o mercado
imobiliario paulista a realidade da transicdo energética e da sustentabilidade urbana.

120.Em udltima analise, a Lei n°® 18.403/2026 nao elimina conflitos, mas redefine seus
contornos. Ela substitui a incerteza pela previsibilidade, o veto genérico pela
fundamentacéao técnica e a improvisacao pela responsabilidade profissional. O equilibrio
entre direito individual e segurancga coletiva permanece como principio central.

121.A mobilidade elétrica é uma realidade irreversivel. O desafio, a partir de agora, ¢é
implementar esse avango com planejamento, organizagdo e estrita observancia das
normas técnicas, garantindo que inovagcdo e seguranga caminhem juntas dentro dos
condominios do Estado de Sao Paulo.



